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PROJETO DELEI N.
De 3 de dezembro de 2010

Autoriza o Município de Campo Mourão alienar,
mediante doação com encargos, à Sorveteria
Megafive Ltda - ME, o imóvel que menciona e dá
outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

-yArt. 1® Fica o Poder Executivo do Município de Campo Mourão
autorizado'alienar, mediante doação com encargos, à Sorveteria Megafive
Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
n. 09.438.473/0001-40. o lote de terras n. 01 da quadra n. 02, com área de
322,00 m^, situado na planta do Jardim Alcântara, no Município e Comarca de
Campo Mourão. Estado do Paraná, objeto da matrícula n. 28.512, do 1° Ofício de
Registro de Imóveis.

Art. 2° O imóvel doado será utilizado pela empresa para
construção de barracão para instalação de indústria de sorvetes.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir a construção em até
vinte e quatro meses, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do

^ Município.

Art. 3° A área de terra descrita no art. será doada visando ao
interesse público, previsto na Lei do Pro-Campo —Programa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de incentivar a geração de
empregos e renda.

§ 1° A donatária, em contrapartida, deverá gerar, no mínimo, cinco
empregos diretos no início de suas atividades, contados da data do
encerramento da obra e, após o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos
diretos, devendo essa quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§ 2° O imóvel em questão será revertido ao patrimônio do
Município de Campo Mourão. se não houver o cumprimento de quaisquer das
condições estabelecidas no § 1° deste artigo.

Art. 4° As despesas decorrentes da efetivação da doação serão de
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responsabilidade do donatário, que deverá, assim que assinada a escritura
pública, imediatamente, levá-la á registro, sob pena de ser revogada a doação.

Art. 5® Constará obrigatoriamente da escritura de doação a
cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão, se a donatária inadimplir obrigações legais e contratuais,
nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 6° O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabilidade.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,-^-de dezembro de 2010

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO NVX á Cs O O

CAMPO M0URÃ0<^3 l/Jj ^ (MqhP^7

ROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANíÍ
RUA BRASIL. 1487-CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-14^

TEL: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N ° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br



:ó de Lei

Campo ffourao
^ó/o Brasileiro deAlimentos Campo moofüó

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. J^V/fcc»' 0
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

, o8//3l/oio

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o incluso
Projeto de Lei que "Autoriza o Município de Campo Mourão a alienar, mediante
doação com encargos, à Sorveteria Wlegafive Ltda - WIE., o imóvel que
menciona e dá outras providências".

O presente projeto visa o interesse público e tem por finalidade
Incentivar a geração de empregos e renda à empresa requerente do incentivo
Pró-Campo, Sorveteria Megafive Ltda - ME., com a doação do lote 01 da
quadra 02 do Jardim Alcântara, para construção de barracão industrial para
Industrialização de sorvetes. Tal requerimento foi apreciado e aprovado por
unanimidade pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, de acordo com o contido no art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo MouraOi^de dezeju^o de 2010

lelson José Tureck

Prefeito Municipal
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MATRÍCULA N.« 28.612.-

12 de março de 1.997.-Prot. n®.152.709.-

IMÓVEL; Lote de terx;^s n®C01\da Quadra com a área de
3Ê2,00m^., situada na planta do "Jardim "XLcantara", nesta
Cidade, com os seguintes limites e confrontações; a Noroeste:
confronta com a Rua Pedro Florinda Alcântara, numa extensão de
ll,50ms., a Nordeste: Confronta com o lote n®.02, numa extensão
de 28,00in3w a Sudeste: Confronta com o lote n®.ll, numa
extensão de ll^SCms., a Sudoeste: Confronta com a Chácara
n®.154, numa extensão de 28,00ms.-

PROPRIETÁRIO: Fausto Alcântara de Lima, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, portador da CI-658.032-PR e do CPF sob
n°. 308.481.569-00, residente nesta Cidade.-

Matricula Anterior n°.28.221 do livro 2-JlG, deste Oficio,-
Emolumentos: Nihil.-Dou fé. O Oficial: ..

' * ' 'V

R-1/28.512.-Prot. n**,156.166,-12 de março de 1.997.-DOADOR:
Fausto Alcântara de Lima, já qualificado; representado por seu
procurador Archimedes Mariano, brasileiro, casado, corretor de
imóveis, portador da CI-953.285-PR e inscrito no CPF sob
n°.107,994.519-91, residente e domiciliado nesta Cidade, nos
termos da procuração iàvrada às fls.055 do livro n®.0213-P, do
l^.Tabelionato de Notas, desta Cidade, conforme consta da
escritura.-DONATÁRIA: Municipio de Campo Mourão, pessoa
jurídica de- direito público interno, com sede e foro nesta
Cidade, inscrita no CGC/MF sob n°,75.904,524/0001-06,
representado pelo Prefeito Municipal, Tauillo Tezelli,
brasileiro, casado, comerciante, portador da CI-1.431.844-PR e
inscrito no CPF sob n®,234.841.109-10, residente e domiciliado
nesta Cidade.-TÍTULO: Doação,-FORMA W TÍTULO: Escritura
Pública lavrada pela Segunda Serventia Notaz-ial, desta Cidade,
em 06 de fevereiro de 1.997, livro 180-E e fls.199/200.-Consta

-segue no verso-

n^:.02)

istro Geral
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Ata da 135® Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvinnento Econômico,
realizada aos dias vinte de agosto de dois mil e dez, com início às dezesseis horas, com a
presença dos seguintes conselheiros: Alcione Jacob de Souza, Antonio dos Reis Pereira, José
Nelson Botega, Altair Casarim, Facco, José Carlos Severino, Francisco Cardamoni Júnior, Fábio
Gaspar de Mello, Narci Nogueira da Silva, cujas assinaturas encontram-se na página trinta e
quatro do livro próprio. O Presidente do Conselho Senhor Alcione Jacob de Souza agradeceu a
presença de todos, e em seguida deu início á pauta. 01) aprovação da Ata da 134°
Reunião. 2) Protocolo 5576/2010 - Industria e Comercio de Óleos Vegetais
- requer a doação de um terreno localizado no Parque Industrial I, para a construção de um
barracão industrial para a instalação da Empresa, o Senhor Secretario e Presidente explanou
sobre o projeto, dizendo da importância do investimento, sendo ele viável para o Município pois
estaria gerando emprego e renda, portanto passando a palavra para o Empresário o mesmo
expõe que a empresa Indústria e Comercio de Óleos, tendo como empreendimentos a produção
de óleo e gordura vegetais e animais, produção de óleo vegetal em bruto refino de óleo vegetal
industrializados, biodiesel. cosméticos, sabão para o comercio e produção. Onde sua matéria
prima utilizada será a extratíva vegetal bem como borra da soja, milho, amendoim e algodão
como também gordura animal como a bovina e suína, óleo de cozinha. Portanto os Conselheiros
analisaram o Projeto e aprovaram por unanimidade a referida doação. Portanto tal doação fica
condicionada a no mínimo 05 (cinco) empregos diretos no inicio de suas atividades, sendo que
após 06(seis) meses a contratação de mais 05(cinco), funcionários, e após o 1® (primeiro) Ano a
efetivação de no mínimo 20(vinte) funcionários diretos! Tais contratações ocorrerão assim
gradualmente no decurso do prazo de 10 (dez) anos, o qual deverão ser conservados e
comprovados através de GEFIP a cada 03 (três) meses. Onde após a sua conclusão poderá o
requerente solicitar a Carta de Anuência do Município através do Conselho Municipal do
Desenvolvimento Econômico. 03) Protocolo n°. 7223/2010 - Campusmourão
Construção Ltda. - requer a doação para a exploração mineral, localizado no lote 122 gleba
01 da colônia mourão de aproximadamente 1 alqueire, o Senhor Fábio de Mello, explica da
importância do Município Declarar de utilidade publica esta área. para após ser repassado para
a Empresa, para que a mesma possa dar continuidade nas atividades com a ampliação da área
de exploração da jazida , e em contra partida estará gerando ainda mais empregos e rendas
podendo atingir ate 120 (cento e vinte) empregos diretos e 200 (duzentos) indiretos, e que
também não haverá prejuízos aos cofres públicos pois tal valor da desapropriação será revertido
para o Município em troca de pedras britas, para eventuais serviços, como a pavimentação do
novo Bairro Copacabana II, e outros que se fizer necessários. Analisado o Projeto pelos
Conselheiros, ficou aprovada por unanimidade a doação do terreno ora requerido. 04)
Protocolo n°.. 6593/2010 - Carlos Alfonso Staniszewski - referendado e aprovado
pelo conselho a anuência para venda ou transferência do terreno lote de terras n° A-R-B 2 da
Quadra A-R do Parque Industrial Augusto Tezelli filho. 05) Protocolo n°. 6573/2010 —
Duto Industria e Comercio de Artefatos de Cimento Ltda. - referendado e
aprovado pelo conselho a anuência para venda ou transferência do terreno lote de terras n° 01,
02 e 06-A da Quadra 07 do Parque Industrial Augusto Tezelli filho. 06) Protocolo
7452/2010 - André Salviatto Leite - referendado e aprovado pelo conselho a anuência
para venda ou transferência do terreno lote de terras rf 03 da Quadra 05-A do Parque Industrial
Augusto Tezelli filho. 07) Protocolo n° 6695/2010 - Visium Biossegurança Ltda, -
requer ajuda financeira no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais), para finalizar a construção
do barracão industrial da Empresa. O senhor Secretario e Presidente explana sobre o Projeto, e
coloca ser viável para o Município. Ana ressalta que a Empresa tem 07 anos e em razão da
enipresa atuar no desenvolvimento de produtos e equipamentos a mesma conseguiu aliar



comercialização dos mesmos com a atividade de P&D, portanto a patentes requeridas para 03
(três) produtos, também esta a ser desenvolvida, bem como coloca que sua mão de obra é
totalmente qualificada no ambiente de trabalho, e que hoje conta com aproximadamente 04
(quatro), funcionários e após o beneficio contratará aproximadamente mais 09 (nove)
funcionários sendo assim, com o crescimento acelerado da Empresa houve-se a necessidade de
ampliar as instalações, o que os levou a requerer a ajuda para finalização da obra. O Dr. José
Carlos sugere que se deixa claro o problema quando os repasses de recursos financeiros para
empresas privadas, pois o Tribunal de Contas alertou sobre as possibilidades de outras
empresas terem que devolverem os recursos adquiridos desta mesma forma pelo Município, o
Senhor Altair Casarim tem a mesma preocupação, sugerindo que se aguarde parecer do
Tribunal de Contas para após disponibilizar tais recursos Desta feita os Conselheiros analisaram
o Projeto e viram ser viável, então fica aprovado por unanimidade o repasse de 50% do valor
requerido, ficando assim aprovado o repasse de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ressalvado este,
no parecer do Tribunal de Contas bem como a disponibilidade financeira e orçamentária do
Município para eventual repasse. 08) Protocolo 11321/2008 - Sorvetería Wlegafive
Ltda. ME — requer a doação de terreno para a construção de barracão industrial para a
instalação da referida Empresa. Vale ressaltar que este Projeto já fora analisado e apreciado e
sendo aprovado pelos Conselheiros em 127° Reunião do Conselho, portanto segue para
referendar, haja vista que houve a troca do terreno requerido, desta feita requer a apreciação do
Conselho novamente. Diante disso fica aprovado por unanimidade tal doação.09) Protocolo
n°. 7327/2010 - Moacír Faibort Júnior Implementos - ME - requer a doação do
terreno, bem como o uso do barracão instalado as margens da Rodovia BR. 487, S/N, Km 1- na
antiga instalação da Empresa Lecibras com aproximadamente 28.000m^, para instalação e
funcionamento da Empresa. O Senhor Secretario e Presidente explica para os Conselheiros as
condições que se encontra o terreno ora solicitado, haja vista que havia a posse de outra
empresa sobre o terreno, e que por vários transtornos trazido pela empresa, o Município
requereu o retorno da posse deste. Passando a palavra para o Empresário, o mesmo explana
sobre seus investimentos, onde seu mercado de trabalho é a industrialização de maquinas
agrícolas, pois atua a mais de 15 (quinze) anos, neste segmento de negócio onde possui larga
experiência, na compra e revenda de maquinas, peças e implementos agrícolas seminovos e
usados, alem de prestação de serviços nesta mesma área. O empresário declara que conhece
todas as condições que se encontra o Terreno, desta forma assume todos os ônus decorrentes
onde será de total responsabilidade do beneficiário. Desta forma os Conselheiros analisaram o
projeto e viram ser viável para o Município e o aprovaram por unanimidade a referida doação.
Portanto tal doação fica condicionada a no mínimo 05 (cinco) empregos diretos no inicio de suas
atividades, sendo que após 06(seis) meses a contratação de mais 05(cinco), funcionários, e
após o 1° (primeiro) Ano a efetivação de no mínimo 20(vinte) funcionários diretos. Tais
contratações ocorrerão assim gradualmente no decurso do prazo de 10 (dez) anos, o qual
deverão ser conservados e comprovados através de GEFIP a cada 03 (três) meses. Onde após
a sua conclusão poderá o Requerente solicitar a Carta de Anuência do Município através do
Conselho Municipal do Desenvolvimento Econômico. 10) Protocolo n°. 4635/2010 —
Paula Regina Wierzchon Azevedo - requer a doação de terreno de aproximadamente
350m^ para a construção de barracão industrial de aproximado 200m^ para a instalação da
Empresa, o Senhor Secretario e Presidente, apresentou o projeto para os Conselheiros, que
concluíram ser viável para o Município, porem de acordo com o projeto do SEBRAE, referente
as informações levantadas , provam que aempresa apresenta ser estável para oMunicípio. be^>
como aequipe de vendas eadministradores da Empresa possui experiência no segmento, e^
certa forma os empresários possui vasto conhecimento em gerenciamento, pois possui ()3 {irésh
empresas de diversos ramo. O Empresário também coloca que com o incentivo poderá
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ate 19 funcionário. Portanto os Conselheiros analisaram o projeto e viram ser viável para o
Município e o aprovaram por unanimidade a referida doação. Portanto tal doação fica
condicionada a no mínimo 05 (cinco) empregos diretos no inicio de suas atividades, sendo que
após 06{seis) meses a contratação de mais 05(cinco), funcionários, e após o 1° (primeiro) Ano a
efetivação de no mínimo 20(vinte) funcionários diretos. Tais contratações ocorrerão assim
gradualmente no decurso do prazo de 10 (dez) anos, o qual deverão ser conservados e
comprovados através de GEFIP a cada 03 (três) meses. Onde após a sua conclusão poderá o
requerente solicitar a Carta de Anuência do Município através do Conselho Municipal do
Desenvolvimento Econômico. 11) Protocolo n°.- 6538/2010 — Adriel de Freitas
Oliveira - requer ajuda financeira para pagamento de aluguel no valor de R$ 2.600,00 (dois mil
e seiscentos reais) para loja de varejo. O Senhor Secretario e Presidente, explana sobre o
projeto, informando aos Conselheiros que a Empresa é uma filial de uma Empresa de Maringá,
onde a mesma instalou-se no Município, para desenvolver atividades de costura industriai bem
como a instalação de loja de varejo para a venda das peças confeccionadas. Portanto pela
baixa arrecadação do Município, fica indeferido tal incentivo. 12) Protocolo n°. 7348/2010
- Ramos e Santos Tornearia Ltda. - requer a doação de terreno, processo este retirado
de pauta por se tratar de Empresa prestadora de serviços, pois ficará aguardando a aprovação
da nova redação da Lei de Incentivo Pró Campo, para a referida aprovação, haja vista que a Lei
do Pró Campo, hoje não contempla a prestação de serviços, bem como estamos aguardando a
copia da matricula do terreno solicitado para compor o processo. 13) Protocolo n°,
6027/2010 - J. Rodrigues dos Santos e Sousa Ltda. - requer a doação de terreno
localizado no lote de terras 26 da quadra 08 , com planta no Jardim Nossa Senhora Aparecida,
para a instalação de uma fabrica de calhas e consertos metalúrgicos. O Senhor Secretario e
Presidente explana sobre o Processo, e diz ser viável para o Município uma vez que a mesma
esta no mercado de trabalho a 05 (cinco) anos portanto tem estabilidade e conhecimento do
ramo que desenvolve. Passando a palavra para o Empresário o mesmo explica sobre seus
investimentos, sendo que necessita do incentivo Pró Campo haja vista que o imóvel onde esta
instalada sua Empresa, será construído o Edifício Piacintini, portanto o mesmo deverá entregar o
imóvel dentro de alguns meses, por estes motivos requer o incentivo. Os Conselheiros
analisaram o Processo e viram ser viável para o Município e provaram por unanimidade a

^ referida doação. Portanto tal doação fica condicionada a no mínimo 05 (cinco) empregos diretos
no inicio de suas atividades, sendo que após 06(seis) meses a contratação de mais 05(cinco),
funcionários, e após o 1° (primeiro) Ano a efetivação de no mínimo 20(vinte) funcionários diretos.

"Tais contratações ocorrerão assim gradualmente no decurso do prazo de 10 (dez) anos, o quai
deverão ser conservados e comprovados através de GEFIP a cada 03 (três) meses. Onde após
a sua conclusão poderá o requerente solicitar a Carta de Anuência do Município através do
Conselho Municipal do Desenvolvimento Econômico. Nada mais havendo a tratar eu Roseli
Pereira Stanziola, lavrei a presente Ata que depois de lida e achada de acordo será assinada.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: SORVETERIA MEGi
Pelo presente instrumento particular, JADIR SOARES, brasilei.

de Campo Mourão -Pr, divorciado, maior, nascido em 06/10/1978, empresanj
006 017 919-83, Carteira Nacional de Habilitação n" 407731583 Detran/Pr
domiciliado àRua José Francisco da Silva, n» 396, Vila Rio Grande, na adade
Mourão, Estado do Paraná, CEP-87302.270 eNED.S «ART.NS TERRA. bras,le,ro, natural
de Araruna - Pr, casado sob regime de comur.hão parcial de bens,
11/07/1971, empresário, CPF n» 695,995.489^9, Cédula de Identidade Cvil R.G n
5.844.955-3-SSP/Pr, residente edomiciliado àRua Porto Alegre, n» 344, V.la R.o Grande,
na cidade de. Campo Mourão, Estado do Parana. CEP-87302-260. constituem
sociedade limitada, mediante as seguintes clausulas:

.• A ,ir=-â ..b . n-. aw»"»» SORVETERIA
. ..d. =do*., n= A. «. ««. «• 17... C». C»po ».«-.•. CEP
87303-060.

Cláusula 2» Ocapital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (virrte
.11) .uotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integra,izadas, neste ato em moeda
corrente do País, pelas sócias.

Mnme do Sócio

JADIR SOARES
MEDIS MARTINS IbRRA,

- paRRICACÃO de SORVETES EOUTROS GELADOS

E<;0»ÉI.CIO VAREJISTA LOJAS 06 CONVENIE^IA, ONAE.

C«u..l. 4.- A.o.l.d.d. »d„» .u.. «»«" .„20»3/=OO....dP™..«.W
indeterminado.

. • -A nnríorâo ^er cedidas ou transferidas a

CONTADORA -

de quotas
10,200

9.800
20.000

y

PARANá(^ls..^

Valor R$
10.200,00

9.800.00
20.000.00

51

49

100
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: SORVETERIA MEGAFIVE LTDA.qq

condições e preço, direito de preferência para á~ sua aquisição se postas^
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6^. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de sua

todos respondem solidaríamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7^. A administração da sociedade caberá à JADIR SOARES, com os poderes

amplos e ilimitados, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

Cláusula 8'. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 9®. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula 10". A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteraçãocontratual assinada portodos os sócios.

Cláusula 11®. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes oudo(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

MARANATA - CONTABILIDADE

Av. Comendador Norberto Marcondes, 1393, CENTRO - CAMPO MOURAO-PR
FONE - 0XX44-35252615 E-mail maranatacontabil@elitnet.com.br

responsava - PRESCILA ALVES PEREIR^RANCIOLI
)NTADORA - CRC-PR 038194^5\

\ ^ lr\
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em 'M:

DO PARANÁ/;

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: SORVETERIA MEGAFIVE LTDA.

Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros cas/^fcirjj
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13". Os Administradores declaram, sob"as penas da lei, de que
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula 14®. Fica eleito o fórum deCampo Mòuráo, Estado do Paraná para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E porestarem assimjustos e contratados assinam o presente instrumento

em 04 (quatro) vias.

Campo Mourão-Pr. 14 de março de 2008.

íSrsoãrü

NEDIS MARTIh

PRESCILA AL
CONTADORA
CRC PR 038194/

IRA FRANCIOLI

Jose Lemos da SiJva
R.G.V 8.658.887^7^P-PR.

Cleber

R.G. n® 5.516.517-3 SSP/PR

em 18 MAR

MARANATA - CONTABILIDADE

Av. Comendador Norberto Marcondes, 1393. CENTRO - CAMPO MOURAO-PR
FONE-Oxx44-35252515 E-mail maranataccntabil@elilnet.com.br

RESPONSÁVEL - PRESCILA ALVES PEREIRA FRANCIOLI
CONTADORA - CRC-PR 038194/0-5
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Município de Campo Mourão - Cidade Escola

te

021/2010

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais de
Imóveis do Município de Campo Mourão, nomeados através do Decreto n° 4242/2008.
observadas as condições deliberativas, atendendo ao contido no Prot. n° 11321/2008
reuniram-se nesta data para avaliar o imóvel abaixo discriminado:

Lote 01, da quadra 02, com área de 322,00 m^, terreno sem uso, localizado no Jardim
Alcântara, neste Município e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Valor Total da Avaliação: R$ 20.000,00 (Vinte mi! reais).

Campo Mourão, 25 de novembro de 2010.

Altair Casarim Jorge Brasilio Batista Joaquí ins Moreno

WalSl^ar Hansede Mello Alexan Ferreira

RUA BRASIL. 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP87 301 - 140
TEL. (44) 3518-1144 - FAX (44) 3523-5738 - CGC 75.904.524/0001-06

e - mail: prefelto@campomourao.pr.gov.br
home page: http://www.campomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

llua Harríson José Borges. 895 - Telefone C44") 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 7';.XG9.772/000I-14

e-niaJI: legtslativomunicinal(ã)cmcm.nr.gov.br
www.cmcm.nr.eov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

Oa>i~t

, OG/^oi/oíô

PARECER N°. OAi 12011.
REF: PROJETO DE LEI N° 144/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução rf. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 144/2010, exposto em 07 (sete) artigos, que "autoriza

o Município de Campo Mourão alienar, mediante doação com encargos,

à Sorveteria Megafive Ltda. - ME, o imóvel que menciona e dá outras

providências", em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 03 de

dezembro e encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar em 09

de dezembro de 2010.

PODER LEGISLATIVO DE OAWIPO MOUI^O
PROTOCOLO O n
CAMPO

pSotocõOstã



A proposição faz-se acompanhar de justificativá\^L^j\ '̂:
conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa a doação de terreno à referida empresa, a fim de atender ao

interesse público e incentivar a geração de empregos e renda, por meio do

Pró-Campo.

Em análise, salvo melhor juízo, nào se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, O^de janeiro de 2011.

. \\\\\ VJ
Valter KramMSco da Silva

Pn •vdokBar amentar

J

Doe. Anexo. P.L. n° 144/2010 (Prot. 2.667/2010).



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579-Tclcfax f44) 35Í8 5050-CEP 87300-400-Cx. Postal 450

C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: [egtslativomunicipalfg)catnafacm.cotg.ty

www.camaracm.com.tw

BANCADA DO PP

PROJETO DE LEI N® 144/2010.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Relator Vereador Isidoro Moraes

Vem para parecer o Projeto de Lei n°. 144/2010, protocolizado sob n®.
2667/2010 em data de 03 de dezembro de 2010, que "AUTORIZA O
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ALIENAR MEDIANTE DOAÇÃO COM
ENCARGOS, Ã SORVETERIA MEGAFIVELTDA - ME, COM O IMÓVEL QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR

Em análise ao presente Aludido Autógrafo de Lei, esta relatoria verificou
que nâo há inconstitucionalidades que impeçam à matéria de prosperar,
levando em consideração que a mesma está em conformidade legal em
relação ao cumprimento da legislação pertinente.

Em consonância com a Procuradoria Parlamentar desta Casa de Leis,
não havendo óbices, manifestamos FAVORÁVEL à tramitação do aludido
Autógrafo de Lei.

Sala da Comissão Permanente de Legislação e Redação do Poder
Legislativo do Município de Campo Mourão, em 16 de fevereiro de 2010.

HSIDQI^ MORAES
Relator

EMIR FRANCO DE LIMA

Membro

SIDNEPDFSpU^A JARDIM
V Presidente

cr ^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Bancada do PPS

Í7

PROJETO DE LEI N 144/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 144/2010, de autoria do Poder
Executivo, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ALIENAR, MEDIANTE
DOAÇÃO COM ENCARGOS, À SORVETERIA MEGAFIVE LTDA - ME, O IMÓVEL
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto em tela visa a doação de terreno à referida empresa, a fim de atender
ao interesse público e incentivar a geração de empregos e renda, por meio do Pró-
Campo.

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o aspecto financeiro e orçamentário,
e sendo assim é plenamente possível, sendo que a matéria está em condições para
tramitação e considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 16defev

HELTON ^pRGES

lac.
/

O VOIDELO

Relator

DR. SAUL ANTONIO SACHETTI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

p..a Matft Qrosso • 1679 •Telefax (U) 518-S080 -CEP 87^02-220 >Cx.Postal 4S0
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efTtaíI: verea<loredoelrocha@cincm.pr.gov.br
www.cmcfn.pr.gov.br

www.edoelrocha.bloQSDOt.com
Bancada do Partido Democrático Trabalhi^-PDT ^

PROJETO DE LEI N. ° 144/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RFI ATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 144/2010, o qual-
"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ALIENAR, MEDIANTE DOAÇAO
COM ENCARGOS, ÀSORVETERIA MEGAFIVE LTDA - OIMÓVEL QUE MENCIONA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto em tela tem como objetivo promover a geração de empregos e
renda por meio do programa Pró-Campo.

Ante oexposto, manifestamos oVOTO FAVORÁVEL para o presente.

"~^ALADAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
^^^--^stado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2011.

PROF. JOSÉ POCHAPSKI NELITA P



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂQ
ESTADO DO PARANÁ I
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 2667/2010 PROJETO DE LEI N®

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

^ I I 1/ LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

)j FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

www.camaracm

144/2010

PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESU -TADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Qjí '^0. iJ APROVADO r REJEITADO

Oií APROVADO REJEITADO

0
APROVADO

V

REJEITADO

APROVADO REJEITADO
1

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES;

•

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / / <

DIRETOirGERAL"DE ADMÍNISTRAÇÃO^
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NOME F c A
Ademir Pezão

Edoei Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes >
José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita >
Dr. Saul

Sidnei Jardim >

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A
Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski X
Beto Voidelo )C
Prof Nelita >
Dr. Saul

Sidnei Jardim >

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

^
fUS-- - - '

Parecer ao Projeto de Lei n°. 144/2010 - Autoriza o Município de Campo Mourão

alienar, mediante doação com encargos, á Sorveteria Megafive Ltda - ME, o imóvel

que menciona e dá outras providências.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Ca&a de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Coreçâo ao Art. 1® e acentuação gráfica.

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2011

Amanda H^na (iq_$ilva
Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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Departnmcnto de AüKuntoK LeciidiithnK .--r—•—

PROJETO DE LEI N. 144/2010
De 23 de fevereiro de 2011. .FtS,.í^-
Autoriza o Município de Campo Mourão alienar, medianteN^Vsu^
doação com encargos, à Sorvetería Megafive Ltda - ME, —
o imóvel que menciona e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo do Município de Campo Mourão
autorizado a alienar, mediante doação com encargos, à Sorvetería Megafive
Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
n. 09.438.473/0001-40, o lote de terras n. 01, da quadra n. 02, com área de 322,00
m^, situado na planta do Jardim Alcântara, no Município e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, objeto da matrícula n. 28.512, do 1° Ofício de Registro
de Imóveis.

Art. 2°. O imóvel doado será utilizado pela empresa para constaição
de barracão para instalação de Indústria de sorvetes.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir a construção em até
vinte e quatro meses, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 3®. A área de terra descrita no art. 1° será doada visando ao

interesse público, previsto na Lei do Pró-Campo - Programa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de incentivar a geração de empregos
e renda.

§ 1®. A donatária, em contrapartida, deverá gerar, no mínimo, cinco
empregos diretos no início de suas atividades, contados da data do encerramento da
obra e, após o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos diretos, devendo essa
quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§ 2°. O imóvel em questão será revertido ao patrimônio do Município
de Campo Mourão, se não houver o cumprimento de quaisquer das condições
estabelecidas no § 1° deste artigo.

Art. 4°. As despesas decorrentes da efetivação da doação serão de
responsabilidade do donatário, que deverá, assim que assinada a escritura pública,
imediatamente, levá-la á registro, sob pena de ser revogada a doação.
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Art. 5°. Constará obrigatoriamente da escritura de doação a cláusula
de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de Campo Mourão,
se a donatária inadimplir obrigações legais e contratuais, nomeadamente as de
desvio de finalidade.

Ait. 6". O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabitidade e inalíenabilidade.

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2011.

Dr. Eráldo leòdotódt
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 •Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87300-4Çf^9>"^^
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www.cmcm.pr.gov.br c3 S

FLS.> -

Ofício n° 111/11-GAB/PRES. ^5át£S^
Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 144/10 - "Autoriza o Município de Campo Mourão a alienar, mediante doação com
encargos, à Sorveteria Megafive Ltda - ME. o imóvel que menciona e dá outras
providências";

• 01/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências":

• 02/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$.80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 03/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100,00 (cem reais) no orçamento do Município de
Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências":

• 05/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar Função Sub-Função,
Programa, Projeto/Atividade no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal n° 2.504, de
29/10/2009, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 2.640, de
28/12/2010 e efetuar abertura do Crédito Adicional Especial no valor de R$
25.750,00 (vinte e cinco mil e setecentos e cinqüenta reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 06/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar Função Sub-Função,
Programa, Projeto/Atividade no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal n° 2.504, de
29/10/2009, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 2.640, de
28/12/2010 e efetuar abertura do Crédito Adicional Especial no valor de R$
224.250,00 (duzentos e vinte e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

- continua -
Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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Uls. -y

R. 02 do Ofício n° 111/11 - GAB/PRES.

' r ^^unicipal a criar dotação e efetuar abertura deCredito Adicional Especial no valor de R$ 132.00,00 (cento etrinta edois mil reais)
no orçamento do Município de Campo Mourão para oexercício de 2011";

12/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
'n° 101.025,20 (cento e um mil, vinte e cinco reais e vintecentavos) no Orçamento do Município de Campo Mourão para oexercício de 2011";

' JaioV d"e'S°2Ín snn ° ^ Suplementar, no
1 (duzentos e quarenta mil e quinhentos reais) no vigenteorçamento geral do Município e determina outras providências";

víor^d;"RS^pnf-í?f7rMSuplementar, novalor de R$ 206.311,78 (duzentos e seis mil, trezentos e onze reais e setenta e oito

Sê°ncias'° orçamento geral do Município e determina outras
16/11 _ "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 685.394,24 (seiscentos e oitenta e cinco mil, trezentos
e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos) no vigente orçamento do Poder
Legislativo que compoe oorçamento geral do Município de Campo Mourão para o
exercício financeiro de2011k

17/11 - Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar Função Sub-Funçào
OQ?£ífonnn Plurianual - PPA, Lei Municipal n° 2.504. de
9« Sn Orçamentárias - LDO, Lei Municipal 2.640. de

ocn nn ©fetuar abertura de Credito Adicionai Especial no valor de R$16.260.00 (dezesseis mil e duzentos e sessenta reais) no vigente orçamento geral
do Município edetermina outras providências", de autoria do Executivo Municipal;

18/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura do Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 148.000.00 (cento e quarenta e oito mil reais) no vigente
orçamento geral do Município e determina outras providências";

19/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000.00 (cem mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

20/11 - "Autonp o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) no orçamento do Município de
Campo Mourão. exercício financeiro de 2011 e dá outras providências".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Ol^iíra*
Presidente
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LEI N. 2653

De 24 de fevereiro de 2011.

Autoriza o Município de Campo Mouráo
alienar, mediante doação com encargos, à
Sorvcteria Megafive Ltda - ME. o imóvel
que menciona e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1® Fica o Poder Executivo do Município de
Campo Mourâo autorizado a alienar, mediante doação com
encargos, á Sorveteria Megafive Ltda • ME, pessoa jurídicade
direito privado inscrita no CNPJ n. 09.438.473/0001-40, o lote de
terras n. 01, da quadra n. 02, com área de 322.00 m^, situado na
planta do Jardim Alcântara, no Município e Comarca de Campo
Mourâo. Estado do Paraná, objeto da matrícula n. 28.512, do 1°
Ofício de Registro de Imóveis.

Art 2® O imóvel doado será utilizado pela
empresa para construção de barracão para instalação de
indústria de sorvetes.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir
a construção em até vinte e quatro meses, sob pena de o imóvel
ser revertido ao patrimônio do Município.

Art. 3® A área de terra descrita no art, 1® será
doada visando ao interesse público, previsto na Lei do Pró-
Campo - Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico,
com a finalidade de incentivar a geração de empregos e renda.

§ 1° A donatária, em contrapartida, deverá
gerar, no mínimo, cinco empregos diretos no início de suas
atividades, contados da data do encerramento da obra e. após o
primeiro ano, no mínimo, vinte empregos diretos, devendo essa
quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§ 2° O imóvel em questão será revertido ao
patrimônio do Município de Campo Mourâo, se não houver o
cumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no § 1°
deste artigo.

Art. 4® As despesas decorrentes da efetivação
da doação serão de responsabilidade do donatário, que deverá,
assim que assinada a escritura pública, imediatamente, levá-la á
registro, sob pena de ser revogada a doação.

Art. 5® Constará obrigatoriamente da escritura
de doação a cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao
Patrimônio do Município de Campo Mourâo, se a donatária
ínadimplir obrigações legais e contratuais, nomeadamente as de
desvio de finalidade.

Art. 6® O imóvel doado será gravado com a
cláusula de ímpenhorabilidade e'inalienabilidade.

Art 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇOMUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo. 24 de fevereiro de 2011

• 1 y y
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LEI N. 2653

De 24 de fevereiro de 2011.

Autoriza o Município de Campo Mourão alienar,
mediante doação com encargos, à Sorveteria
Megafive Ltda - ME, o imóvel que menciona e dá
outras providências.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Município de Campo Mourão
autorizado a alienar, mediante doação com encargos, à Sorveteria Megafive
Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
n. 09.438.473/0001-40, o lote de terras n. 01, da quadra n. 02, com área de
322,00 m^, situado na planta do Jardim Alcântara, no Município e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, objeto da matrícula n. 28.512, do 1° Ofício de
Registro de Imóveis.

Art. 2® O imóvel doado será utilizado pela empresa para
construção de barracão para instalação de indústria de sorvetes.

Parágrafo único. O donatário deverá concluir a construção em até
vinte e quatro meses, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do
Município.

Art. 3® A área de terra descrita no art. 1° será doada visando ao
interesse público, previsto na Lei do Pró-Campo - Programa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de incentivar a geração de
empregos e renda.

§ 1® A donatária, em contrapartida, deverá gerar, no mínimo, cinco
empregos diretos no início de suas atividades, contados da data do
encerramento da obra e, após o primeiro ano, no mínimo, vinte empregos
diretos, devendo essa quantidade ser mantida durante o prazo de dez anos.

§2® O imóvel em questão será revertido ao patrimônio do
Município de Campo Mourão, se não houver o cumprimento de quaisquer das
condições estabelecidas no § 1® deste artigo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOJ^^ - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARAN/^^rarfXA POSTAL 420 -CEP 87301-1M /
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www.campomourao.pr.gov.br - e-majl^fl^feitura@campomourao.pr.gov.br
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Art. 4° As despesas decorrentes da efetivação da doação serão qle - - --

responsabilidade do donatário, que deverá, assim que assinada a escrituíá
pública, imediatamente, levá-la à registro, sob pena de ser revogada a doação,

Art. 5° Constará obrigatoriamente da escritura de doação a
cláusula de reversão do imóvel e benfeitorias ao Patrimônio do Município de
Campo Mourão, se a donatária inadimplir obrigações legais e contratuais,
nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 6° O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabilidade.

Art. 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^, 24 de fevereiro de 2011

T^reck'
Prefeito MucueíBal

José-CHftorSêveiríno
Procurador Geral

Alcione Jacob de Souza

Secretário de Desenvolvimento Ejxfr^mico
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